
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°D"J /2001

Regulamenta prazos para o cumprimento do artigo 114 da Lei Orgânica
Municipal:

A Câmara Municipal de Ouro Preto decreta:

Art. 10 - O Projeto de Plano Plurianual, previsto no Artigo 114 da Lei Orgânica
Municipal, deverá ser enviado pelo (a) Prefeito (a) à Câmara Municipal, baseado
no artigo 35, inciso 1°, da Constituição Federal.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrará esta Lei Complementar
em vigor na data de sua publicação.

Casa da Câmara Bemardo Pereira de Vasconcellos, aos 28 de setembro de 2001.
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